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RESUMO

Este trabalho objetiva verificar algumas possibilidades aplicáveis no Bra-
sil e no Canadá, com revisão da literatura de ambos os países, em que a 
solução pacífica de controvérsias é aplicada em conflitos ambientais. A 
questão que se coloca é se os dois países aplicam essa fórmula para fazer 
uma justiça adequada e se as leis estão de acordo com esse propósito. No 
Brasil, a Resolução n. 125, do Conselho Nacional de Justiça e a Instrução 
Normativa Conjunta n. 2 (2020), permitem o uso de soluções alternati-
vas de controvérsias. No Canadá permite-se também às províncias a com-
petência de viabilizar essa prática com o objetivo de auxiliar o Judiciário a 
estabelecer justiça mais especializada. Esta pesquisa é realizada a partir de 
experiências próprias canadenses que têm compatibilidade com o sistema 
e tradição jurídica brasileira, e que podem oferecer exemplos de ofensas ao 
ambiente. Em face da pesquisa, o trabalho permite vislumbrar as vantagens 
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dos meios alternativos como solução extrajudicial de controvérsias, que 
antes eram solucionadas como simples “tort” no common law, no Canadá. 
Neste estudo há reflexões sistêmicas, com enfoque no direito comparado. 
Nas considerações finais se sublinha como esses mecanismos geraram mel-
hores soluções, aumentando a eficiência da justiça nos países envolvidos.
Palavras-chave: Brasil; Canadá; meio ambiente; Poder Judiciário; solu-
ção extrajudicial de controvérsias.

ENVIRONMENTAL INFRINGEMENTS DISPUTES SOLU-
TIONS IN BRAZIL AND CANADA

ABSTRACT

The purpose of this paper is to verify some possibilities applicable in Bra-
zil and Canada, with literature review from both countries, in which the 
peaceful settlement of disputes is used in the solution of environmental 
conflicts. The question that arises is whether the two countries apply this 
formula in order to make a proper justice and whether laws are in ac-
cordance with that purpose. In Brazil, Resolution n. 125 of the National 
Council of Justice and Joint Normative Instruction n.2 (2020), allow the 
use of alternative solutions of controversies. Canada also allows the prov-
inces the power to facilitate this practice in order to assist the Judiciary 
to establish justice more specialized. This research is based on Canadian 
experiences that are compatible with the Brazilian legal system, and that 
can offer examples of offense to the environment. In light of the research, 
the work provides a glimpse of the advantages of alternative means such 
as extrajudicial settlement of disputes, which were resolved as mere “tort” 
in common law in Canada. In this study there are systemic reflections, with 
a focus on comparative law. The final considerations highlight how these 
mechanisms generated better solutions, increasing the efficiency of justice 
of countries involved. 

Keywords: Brazil; Canada; environment; Judiciary Power; mechanisms 
for non-judicial dispute settlement.
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INTRODUÇÃO

Este artigo tem como objetivo discutir as vantagens da aplicação de 
soluções alternativas aos conflitos ambientais e investigar se essa abor-
dagem pode ser utilizada pelos sistemas jurídicos canadense e brasileiro. 
Essas soluções podem adotar mecanismos de conciliação, mediação e re-
solução extrajudicial de litígios. A discussão agora proposta, em princípio, 
focará a mediação como a formulação correta proposta pelos sistemas nor-
mativos como alternativa, em função do congestionamento do Poder Judi-
ciário e à necessidade de criar regras nas quais as próprias partes resolvam 
seus conflitos com soluções extrajudiciais.

Apesar das diferenças nos sistemas jurídicos em todo o mundo, uma 
avaliação das opções existentes disponíveis em algumas províncias cana-
denses, uma vez que a legislação local permita, é estudada aqui. No Bra-
sil, essas fórmulas de resolução de controvérsias estão disponíveis há um 
tempo considerável. Esses mecanismos podem empregar mediação, nego-
ciação e conciliação, consistindo em métodos autoimpostos nos quais as 
partes pedem soluções que possam surgir de uma melhor interpretação do 
problema existente.

As infrações ambientais podem ser constituídas por meio de atos co-
missivos ou omissivos que possam violar normas jurídicas de uso, usufru-
to, promoção, proteção e conservação do meio ambiente. Existem fórmu-
las indicadas por lei para impor diferentes tipos de penalidades àqueles que 
cometem infração em relação ao meio ambiente. É certo que as violações 
devem ser investigadas de acordo com as regras para, posteriormente, se-
rem impostas diferentes sanções administrativas, como serviços de provi-
são, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente com base na 
conversão do valor monetário correspondente. 

O processo administrativo federal de investigação de infrações admi-
nistrativas por condutas e atividades (omissão, descumprimento da obri-
gação legal) prejudiciais ao meio ambiente é pautado pelos princípios que 
regem a Administração Pública e pelo direito administrativo sancionador, 
bem como pela qualidade técnica da instrução processual. A solicitação 
deve ser feita nos autos de apuração de infrações ambientais. Diante des-
sa possibilidade, levanta-se uma questão: essa convolução poderia ser um 
meio de tornar a sanção menos severa e, assim, reduzir seu poder? Além 
disso, é possível encontrar o método em um outro país?

Essa possibilidade nos termos dos regulamentos mencionados acima, 
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como regra, não gera um direito subjetivo ao transgressor; no entanto, de-
pende-se da discrição da administração para decidir, ou mesmo concor-
dar, se uma simples multa poderia ou não ser convertida na prestação de 
serviços como penalidade. Essa decisão deve atender a certos critérios da 
própria autoridade.

A questão a ser discutida aqui é como esses dois países lidam com 
casos ambientais e como a mediação e conciliação, as duas alternativas de 
resolução de conflitos mais comuns, poderiam auxiliar o Poder Judiciário 
em suas funções. A jurisprudência e as regras de proteção ambiental são 
aqui mencionadas como referências básicas para este artigo. Para isso, será 
realizada uma busca por legislações, documentos, análises políticas e ar-
tigos sobre o tema na bibliografia especializada. Aplicou-se o método de 
abordagem dedutiva a partir de uma perspectiva ampla, a fim de investigar 
adequadamente possíveis soluções.

1 ALGUMAS PARTICULARIDADES DAS NORMAS 
BRASILEIRAS E CANADENSES 

Dado que o meio ambiente é caracterizado por apresentar uma estrutu-
ra muito frágil, a deterioração dos sistemas globais de suporte à vida levan-
ta muitas preocupações. Os bens ambientais são protegidos pelo disposto 
225 da Constituição Federal e, segundo Morais e Saraiva (2018, 11-31), 
tendo em vista a ordem dos valores que surgiram no início deste século, e à 
luz da existência de um futuro, foi realizada a necessidade de manutenção 
ecológica adequada, cujo propósito estabelecerá os fundamentos do Direi-
to Ambiental.

Os autores também propõem uma fórmula capaz de repensar o pacto 
social e estabelecer as bases para uma afirmação inteiramente nova: o “Es-
tado Socioambiental de Direito”, capaz de promover o desenvolvimento 
inclusivo, também estabelecendo mecanismos que visam “eliminar a con-
tradição entre o social e o ambiental”.

A proteção do meio ambiente incluía não apenas a responsabilidade 
do indivíduo, mas também das empresas em atos que cometem contra esse 
tema. Atualmente, existe um número razoável de regras para proteger os 
ecossistemas locais. A Constituição Brasileira, na opinião de Piva (2000, 
p. 111), deve pressupor uma convergência entre o interesse econômico e o 
meio ambiente. É aí que reside a chamada sustentabilidade, que deve ser 
vista como essencial para a verdadeira boa consistência em um ambiente 
equilibrado.
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É verdade que as normas são importantes na proteção do meio am-
biente. Por esse motivo, Milaré (2013, p.170) ressalta que apenas leis e re-
gulamentos não são suficientes. Nessa perspectiva, toda a humanidade tem 
a responsabilidade de implementá-las. É necessário, como reitera o autor, 
que as normas saiam da retórica ecológica e que comecem a ser praticadas. 
O problema significativo da legislação brasileira permanece em sua não 
aplicabilidade. Isso impõe regras que se tornam efetivas e os responsáveis 
puníveis diante de violações ambientais concretas. Nesse contexto, ques-
tiona-se se a possibilidade de conversão dada pela norma é realmente uma 
medida punitiva diante da grande imputabilidade observada atualmente em 
termos de infrações ambientais. 

A Declaração do Rio de 1992, da qual tanto o Brasil quanto o Canadá 
são partes, é considerada apenas um instrumento jurídico não vinculan-
te com efeitos globais. Como afirma Antunes (2016), “é uma mensagem 
política”. Assim, os princípios por ela estabelecidos não são vinculantes 
de acordo com o Direito Ambiental Internacional. Além disso, a proteção 
do meio ambiente no contexto de regras internacionais efetivas, incluin-
do a soft law, levam ao reconhecimento dos precedentes judiciais e não 
judiciais que tiveram contribuições notáveis para o modelo de proteção 
do meio ambiente no âmbito da Lei Ambiental Internacional (TAYEBI et 
al., 2016). No Brasil, a Lei n. 6.938/1981 foi o primeiro passo para esta-
belecer regras e regulamentos para a proteção ambiental. Essa lei criou o 
Sistema Nacional do Meio Ambiente e a Política Nacional do Meio Am-
biente. Também estabeleceu a necessidade de licenciamento ambiental e 
algumas penalidades para aqueles que violam as normas ambientais. Esse 
instrumento legal, concebido nos termos da Conferência de Estocolmo de 
1972, tem uma visão biocêntrica, removendo o ser humano do centro de 
toda proteção normativa e oferecendo proteção a todas as formas de vida 
(RODRIGUES, 2016).

Quanto aos problemas ambientais e à possível impunidade, Bugalho 
(2005) acredita que a simples observação dos danos ambientais, ou mesmo 
o risco de materialização, devem ser motivo de ação imediata do poder 
público na tomada de medidas administrativas ou judiciais. Embora exista 
essa necessidade, aliada a mecanismos flexíveis de sanções ambientais, 
não é improvável, segundo o autor, observar que pode haver razões mais 
transcendentes que possam questionar o modelo que evite a produção 
de danos ambientais tendo em vista um crescimento mais acelerado. 
No entanto, essa fórmula, como observado, pode ser crucial para o 
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desenvolvimento econômico, mas não traz riqueza sem trazer pobreza e 
deteriorar a qualidade de vida.

A proteção do meio ambiente é excepcionalmente peculiar, pois é um 
ativo necessário para as gerações presentes e futuras, é essencial para toda 
a própria sobrevivência humana. No entanto, como ressalta Milaré (2013, 
p. 231), a lei não pode se deter em dogmas inflexíveis que possam gerar 
situações inevitáveis, incapazes de produzir uma solução. Segundo o autor, 
“o sistema jurídico busca fatos; os fatos buscam a proteção da lei e, por-
tanto, não podem ser separados”. Nesse raciocínio, o direito ambiental não 
pode se afastar da realidade factual que pretende ordenar. De acordo com 
a gestão ambiental, cujas regras se referem à criação de regulamentações 
técnicas, legais, administrativas, econômicas e sociais, o direito ambiental 
poderia regular todos os aspectos da vida.

No Brasil, além do art. 225 da Constituição Federal, há outras dispo-
sições que tratam do meio ambiente. Esse direito humano está assegurado 
como explicado abaixo:

[…] ainda encontramos, na Constituição brasileira, inúmeros dispositivos a respeito 
do meio ambiente, como a competência privativa da União de legislar sobre águas, 
entre outros assuntos, no artigo 22, inciso IV. A competência comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios em relação a diversas matérias 
relacionadas ao meio ambiente natural, artificial e cultural, principalmente o inciso 
VI, que se refere à proteção do meio ambiente e combate da poluição, assim como à 
proteção das florestas, à fauna e à flora (inciso VII). Outra competência é a de legislar 
de forma concorrente, ou seja, cabendo à União, aos Estados e ao Distrito Federal, 
excetuando os Municípios, a competência de legislar sobre “florestas, caça, pesca, 
fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do 
meio ambiente e controle da poluição” (inciso VI). Mas não podemos desconsiderar 
as competências dos Municípios, descritas no artigo 30 da Constituição Federal 
(OLIVEIRA; ESPÍNDOLA, 2015, p. 9).

Nesse cenário, é essencial notar que as normas ambientais não se 
limitam a uma posição restritiva, que não contempla possíveis soluções 
para a realidade concreta diante da situação. O Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) não pode impor 
sanções administrativas sem disposição legal expressa.

Algumas competências federativas para legislar ou aplicar multas, 
como no Canadá, estão divididas entre os entes federados, conforme indi-
cado abaixo.

Há limites específicos para a possibilidade, por exemplo, de evitar a 
imposição de infrações e multas. No entanto, a legislação é clara nessa 
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matéria, e as regras não devem ser apenas preventivas, mas também repres-
sivas. Por outro lado, considerando a possibilidade das situações factuais e 
nas condições permitidas por lei, é possível que haja alguma flexibilidade, 
especialmente tendo em vista o fato de haver situações factuais em que a 
solução possa enfrentar outro direito humano fundamental.

No Canadá, pode-se verificar que o poder de elaborar diferentes leis 
sobre o meio ambiente é compartilhado entre governos federais e provin-
ciais. “O meio ambiente não é nomeado especificamente na Constituição 
canadense, o que significa que nem o governo federal nem o provincial tem 
jurisdição exclusiva sobre ele” (BLAKE, CASSELS & GRAIDON, 2019). 
A Constituição canadense (2020) dá ao governo federal competência para 
legislar sobre muitas questões ambientais. O poder federal de concessão 
de “Paz, Ordem e Bom Governo do Canadá” também justifica a legislação 
ambiental.

Existe no Canadá a Lei de Sanções Administrativas de Infrações Am-
bientais (SOR/2017-109), um regulamento que torna viável a ação contra 
aqueles que “[…] descumprem uma condição de permissão, licença ou 
outra autorização emitida sob uma Lei Ambiental, além da Lei canadense 
de Proteção Ambiental de 1999 ou da Lei de Preços de Poluição por Gases 
de Efeito Estufa. “Significa a imposição de multa, pena, condenação ou 
liminar ou uso de medidas alternativas de proteção ambiental, em caso de 
descumprimento dessas regras. A violação deve ter resultado em danos ao 
meio ambiente; a quantidade de danos ambientais deve ser calculada de 
acordo com muitas combinações fornecidas em várias colunas chamadas 
“mesas de areia” previstas nessa lei; a pena corresponde à categoria do 
infrator e ao tipo de violação cometida.

Blake e Cassels & Graidon (2019) afirmam, com relação ao meio am-
biente e às interações dos negócios: “Como consequência do amplo âmbito 
das questões ambientais e da jurisdição concorrente dos governos federal 
e provincial, há uma proliferação de legislação que regula diferentes as-
pectos”.

A competência para legislar ou impor sanções em ambos os 
países é concedida às competências federais existentes com algumas 
particularidades. No Brasil, as regras gerais relacionadas ao meio ambiente 
pertencem à União, mas os entes subnacionais também têm o direito de 
cria algumas regras. No Canadá, a competência é distribuída entre os entes 
federados. Do ponto de vista jurídico, vale notar que muitas atividades 
podem ser consideradas prejudiciais ao meio ambiente. Se uma norma legal 
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prescrever a conduta como ato criminoso ou mesmo sujeita a penalidades, 
o transgressor terá direito de defesa, como será visto abaixo, ou mesmo o 
impacto pode ser objeto de possível mitigação.

2 O USO DA RESOLUÇÃO ALTERNATIVA DE DISPUTAS

Quando se comete um dano ambiental, aqui considerado uma mu-
dança adversa na qualidade de um bem ambiental, podem surgir confli-
tos entre o transgressor e o coletivo. Esse incidente ambiental considerado 
ilícito, ou mesmo um crime, deve ser resolvido entre o poluidor e a Admin-
istração Pública interessada na repressão desse ilícito ou crime cometido. 
A jurisprudência brasileira considera que, ao aplicar a regra ambiental, por 
exemplo, não é aceitável a invenção de algo que não está, expressa ou 
implicitamente, no dispositivo ou norma legal; no entanto, se for atribuída 
uma pluralidade de possíveis significados, seria escolhida a que melhor 
garantisse processos ecológicos essenciais e biodiversidade (STJ, 2019).

A autocomposição como meio de resolução de conflitos abrange os 
subsistemas de negociação, conciliação e mediação. A conciliação é um 
processo voluntário de resolução de disputas em que um terceiro busca o 
diálogo entre as partes, a partir de seus respectivos pontos de vista, e forne-
ce uma solução possível; a mediação também é uma tentativa de se chegar 
a uma solução pacífica, em que uma terceira parte também a procura. Na 
conciliação, a terceira parte tem um papel ativo na negociação. No Brasil, 
o Centro de Conciliação Ambiental faz uma análise preliminar da avalia-
ção em parecer fundamentado e o encaminha à Equipe de Condução de 
Audiências de Conciliação – ECAC. O infrator, por vontade própria, pode 
participar da audiência (INC 2, 2020).

A necessidade de outro tipo de acesso ao sistema civil foi reconhe-
cida pela Suprema Corte do Canadá. Esse novo método de resolução de 
controvérsias deve criar um ambiente que promova decisões oportunas e 
acessíveis. O tribunal declarou que: 

[…] enquanto ir a julgamento tem sido visto por muito tempo como um último 
recurso, outros mecanismos de resolução de controvérsias, como mediação e 
resolução, são mais propensos a produzir resultados justos, mesmo com o julgamento 
ainda sendo uma alternativa realista (CANADA, 2014).

O momento atual embasa o uso desse tipo de resolução de controvér-
sias. A esse respeito, David Outerbride (2020) entende que, em virtude de 
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uma mudança material em muitos aspectos essenciais, no Canadá, asso-
ciada a perseguir um resultado litigado, há situações nas quais um litígio 
poderia levar um tempo considerável a ser resolvido. Além disso, não há 
garantia de um bom resultado para as partes envolvidas. Este seria o mo-
mento certo para diminuir as despesas judiciais e adiar as atividades judi-
ciais com o emprego desses mecanismos alternativos.4

No Brasil, esse procedimento foi apontado como a melhor solução 
extrajudicial, devendo ser adotado de maneira complementar ao processo 
(VASCONCELOS, 2008). O autor aponta seis características essenciais 
da resolução alternativa de disputas: é um procedimento que poderia ser 
adotado pelo próprio juiz ou por pessoa autorizada do tribunal. O segundo 
ponto é que esse modelo busca um acordo, uma maneira satisfatória de 
pôr fim à disputa. A terceira característica é revelada no fato de os conci-
liadores não serem escolhidos pelas partes, pois fazem parte do conselho e 
exercem essa função. A quarta seria a postura adotada por eles para adotar 
uma ascendência hierárquica durante as sessões. A quinta peculiaridade 
é que, na conciliação, não há entrevistas prévias ou incidentais; o sexto e 
último refere-se à particularidade dos conciliadores para aconselhar, alertar 
e induzir as partes a um acordo.

Caso contrário, na mediação, a percepção das partes e o problema em 
disputa se tornam o ponto central. A decisão será tomada pelas partes de 
maneira consensual e conjunta. Não tem nada a ver com a renúncia de di-
reitos e qualquer outro tipo de submissão de uma das partes. Essa fórmula 
baseia-se no diálogo para expor o que acontece em face dos litigantes. 
Também indica a restauração da relação e a harmonização dos interesses. 
A intervenção de terceiros é pontual, e a decisão judicial vem das próprias 
partes. 

Segundo Bacellar (2016), o mediador tem posição passiva em relação 
à resolução de litígios. Sua ação visa ampliar o leque de opções e interesses 
para que as partes entendam os benefícios comuns e, assim, encontrem so-
luções consensuais com base nas propostas apresentadas, de modo a obter 
um entendimento mútuo e troca de vantagens.

A resolução 125 do CNJ (BRASIL, 2010) prioriza o Poder Judiciário 
para garantir que todos os cidadãos tenham uma solução pacífica de conflitos 
4 Considerando a França um possível paradigma para a legislação canadense de resolução de assuntos 
ambientais, de acordo com Desdevises e Suaud (2015), os termos mediação e conciliação são usados. 
Mediação seria o convencional processo de não tomada de decisão no qual uma terceira parte, 
imparcial e independente, assume o papel de estabelecer condições para comunicação entre as partes 
para que resolvam entre si. Conciliação é o método por qual a terceira parte, levando em consideração 
as necessidades subjetivas dos envolvidos, oferece soluções às partes.
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por meios adequados, de acordo com suas peculiaridades e natureza. Além 
disso, deve manter uma resposta aos conflitos já estabelecidos e oferecer 
meios de conciliação e mediação e fornecer orientação adequada a todos.

A Resolução de Disputas Alternativas é altamente recomendada pelo 
Código de Processo Civil (BRASIL, 2015) em vigor para estabelecer uma 
solução por meio de audiência prévia antes do início do processo. Essa eta-
pa é obrigatória, no entanto, pode ser dispensada pelas partes na primeira 
fase, dadas as particularidades da situação, e, se for bem-sucedida, deve 
conter decisões dos envolvidos. Nesse sentido (DIDIER, 2015), não há 
razão para considerar essa etapa uma diminuição da liberdade no proces-
so, especialmente dada a realidade de que a liberdade é a base do Estado 
Democrático de Direito. Nesse contexto, há uma tendência de ampliar os 
limites da autonomia privada na própria regulação processual e por que 
não na resolução de litígios envolvendo direitos indisponíveis. De fato, 
no contexto internacional, os direitos ambientais têm perspectivas indi-
viduais e de grupo. Um direito individual dá a cada vítima de destruição 
ambiental o direito de prevenir todas as ações ambientalmente destrutivas 
e abster-se de tais ações. Um direito de grupo é aquele que inclui deveres 
governamentais na cooperação internacional ou ajuda a resolver questões 
ambientais globais (POORHASHEMI et al., 2012).

A regulamentação interpartidária do processo, segundo Barros, Caula 
e Carmo (2016), traz novas possibilidades aos mediadores, no sentido de 
que é possível estabelecer procedimentos inovadores graças aos métodos 
padrões convencionais. No entanto, essa possibilidade, que pode até trazer 
novos assuntos e acordos no processo, não deve ser negligenciada na ob-
servância dos princípios da razoabilidade, legalidade, proporcionalidade, 
bem como atender aos fins sociais e requisitos do bem comum. A partir 
dessa cláusula de negociação processual geral, as partes ganham autorida-
de para decidir como o processo deve proceder. Nos procedimentos rela-
tivos à conciliação ambiental no Brasil, o transgressor pode renunciar ao 
direito de participar de uma audiência de conciliação, por meio de declara-
ção por escrito (INC 2, 2020).

Didier (2015) enfatiza que o Código de Processo Civil (BRASIL, 
2015) foi estabelecido para estimular a solução do conflito por autocom-
posição, pois:

a) dedica um capítulo inteiro a regular a mediação e conciliação (arts. 165-175); b) 
estruturar o procedimento de forma a fazer uma tentativa de autocomposição como 
ato anterior à oferta de defesa do réu (arts. 334 e 695); c) permite a ratificação judicial 
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de qualquer tipo de acordo extrajudicial (art. 515, III; art. 725, VIII); d) permite, no 
acordo judicial, incluir questões externas ao objeto litigioso do processo (art. 515, 
§2); e) permite acordos processuais atípicos (sobre o processo, não sobre o tema da 
disputa) (art. 190).

Outro movimento sociocultural apontado como incentivo à adoção de 
meios alternativos foi o chamado “contra-culturalismo” (FARIA, 2007), 
observado na década de 1960, no qual as autoridades foram desafiadas, pre-
gando valores do individualismo, populismo, laissez-faire e igualitarismo. 
Esse ambiente cultural provou ser um facilitador de “meios comunitários” 
para resolução de conflitos, incentivando a mediação e a conciliação. O an-
tiautoritarismo, o anti-intelectualismo e a realização comunitária verifica-
das no movimento geraram repulsa às decisões impostas, somadas à ideia 
de que as instituições jurídicas formais, incluindo os Tribunais Estaduais, 
seriam mecanismos para manter o poder das elites.

No entanto, a conciliação e a mediação têm se mostrado adequadas 
para resolver certos tipos de controvérsias. Essas formas são tomadas de-
pendendo da natureza do conflito, especialmente por suas peculiaridades. 
O Poder Judiciário não poderia trazer paz social a muitas relações, pois a 
solução é baseada em fatos coletados e conduzidos pelo juiz. Não significa 
pacificação, pois sempre haverá uma parte insatisfeita. 

Do ponto de vista de Bacellar (2016), o acesso à ordem jurídica justa, 
em seu sentido mais autêntico, se encontra na solução de conflitos, seja fora 
ou dentro do Poder Judiciário. O autor pressupõe a existência de inúmeras 
portas na solução de um conflito composto de maneira estruturada para que 
a abertura de uma delas não concorra com a abertura de outra. Portanto, na 
realidade atual, é importante empregar os métodos mais adequados, aque-
les que melhor se encaixam no conflito de interesses existente. 

O meio ambiente é um direito, em princípio, considerado indisponí-
vel. A Lei n. 13.140 (BRASIL, 2015) prevê que pode ser objeto dessas 
formas pacíficas de resolução de conflitos, ou seja, um conflito caracteri-
zado por direitos disponíveis, e também “sobre direitos indisponíveis que 
admitam transação”.

Como afirmaram Passos de Freitas, Yaguissian e Cardoso (2018, p.82-
83), uma vez que os direitos estão disponíveis, as partes certamente têm 
uma liberdade muito maior na elaboração de uma solução. Além disso, 
esta não permanece vinculada por critérios jurídicos, e o mediador tem 
maior liberdade para conduzir uma solução. Os direitos indisponíveis, 
uma vez mediados, devem ser tratados com maior cuidado para se obter 
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uma solução final para a disputa. Quanto ao direito ao meio ambiente, 
que envolve diversos direitos e complexidades; a mediação pode ser de 
melhor aplicação do que o processo judicial tradicional, desde que haja 
uma consideração na solução e a proteção ambiental esteja posicionada 
como elemento fundamental na solução.

Como mencionado acima, a Resolução n. 125 (CNJ, 2010), a função 
primária desse ato normativo seria a criação de métodos alternativos de 
resolução de controvérsias, com foco na resolução definitiva dos conflitos. 
Várias alternativas foram promovidas por meio dessa norma; no art. 6º, o 
Poder Judiciário concedeu a criação de políticas públicas em favor da con-
solidação dessa política. Foi sugerida a criação do Núcleo Permanente de 
Métodos Consensuais de Resolução de Conflitos, composto por magistra-
dos (aposentados e ativos) e servidores públicos, todos com competência 
para formar magistrados e servidores públicos para gerir procedimentos 
para a composição e habilitação de mediadores e conciliadores. Nesse sen-
tido, foi dado aos tribunais o dever de criar os Centros Judiciários de Re-
solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs). Seriam unidades do Poder 
Judiciário especializadas no atendimento ao cidadão, além de realizarem e 
administrarem as sessões de conciliação e mediação. 

Por outro lado, é possível que o transgressor solicite a conversão de 
multa para o Centro de Conciliação Ambiental, durante a audiência de con-
ciliação ambiental; ou à autoridade julgadora, até a decisão de primeira 
instância; ou mesmo para a autoridade superior, até a decisão de segunda 
instância (INC 2, 2020). Para Moore (2014), a mediação é o processo em 
que um terceiro, como regra não envolvido na disputa, fornece novas pers-
pectivas de resolução de litígios a fim de ajudar as partes a resolverem a 
disputa. 

Com base na experiência brasileira de resolução extrajudicial de con-
trovérsias sobre conflitos ambientais, e considerando a normativa, o pro-
cedimento de infração ambiental pode ser realizado perante um núcleo de 
conciliação. No entanto, nos termos do ato normativo, conforme mencio-
nado acima, a conciliação possibilita o deslocamento da pena não somente 
perante o Núcleo de Conciliação Ambiental, mas também perante a autori-
dade de primeiro ou segundo grau. A experiência do Canadá nesse tipo de 
resolução será objeto do próximo capítulo.
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3 PROCEDIMENTOS DE CONCILIAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE NO CANADÁ

No Canadá, o sistema de resolução de controvérsias existe, pode ser 
usado ao se lidar com a natureza em situações peculiares e foi apontado 
apenas um único método que poderia ser ajustado com esses mesmos pro-
cedimento e contexto. Uma das principais regulamentações relativas ao 
reconhecimento da resolução de litígios na questão ambiental é a Lei de 
Proteção Ambiental de 2002. De acordo com o art. 105 (9)

O membro do conselho executivo e uma pessoa que é parte de um acordo de 
conformidade pode, como um termo desse acordo, concordar com uma forma 
alternativa de resolução de disputas onde um termo ou condição desse acordo esteja 
em disputa, desde que ocorra o método de resolução alternativa e seja concluído no 
período em que esse acordo estiver em vigor, e (a) quando ocorrer uma resolução da 
matéria dentro do prazo exigido, os termos dessa resolução serão incorporados ao 
acordo de conformidade; e (b) quando a resolução da matéria não ocorrer dentro do 
prazo exigido, o acordo de conformidade será considerado não vigente (SNL 2002).

Caso os indivíduos tenham que encontrar uma maneira de resolver 
problemas relacionados à poluição por meio de negociação, de acordo com 
a lei canadense, que segue os principais tratados e documentos da ONU, 
o sistema de Common Law desenvolve dois princípios fundamentais para 
resolver tais problemas. O sistema fornece “um ato ilícito”, de modo que 
a lei ambiental seja a “ação incômoda”. É a solução encontrada muito an-
tes da Confederação. Pode-se entender que o proprietário tem o direito de 
processar outro que o prejudique ou crie algum tipo de aborrecimento, que 
possa causar “danos físicos à terra vizinha ou interfira substancialmente e 
irracionalmente com o uso e gozo das terras vizinhas”. O segundo tipo de 
ato ilícito veio do caso Rylands v Fletcher (FRASON; HUGHES, 2013). 
Nesse caso, foi estabelecido o princípio de que “pessoas que trazem sub-
stâncias perigosas para suas terras e permitem que elas ultrapassem os lim-
ites são estritamente responsáveis pelos danos resultantes”.

Pelo contrário, dado o uso frequente desses bens ambientais por um 
ser humano, não haveria razão para proibir o uso de determinados produ-
tos em razão de seu inevitável impacto no meio ambiente. Caso contrário, 
devem ser estabelecidas limitações em seu uso a fim de manter condições 
adequadas para o manejo dessa atividade humana, tornando a exploração 
do ambiente natural racional e sustentável, de modo a possibilitar, a todo 
momento, a salvaguarda do meio ambiente. E permitindo a manutenção 
dessa produção econômica de maneira sustentável. 
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Seja na conciliação ou na mediação, há o uso de uma técnica especial 
na qual os participantes tomam a frente de diferentes opções fornecidas por 
alguém previamente treinado para esse papel. Acordos de mediação “[…] 
muitas vezes prescrevem que um acordo vinculante deve ser reduzido à 
escrita e assinado pelas partes, ou por seus representantes autorizados. Tal 
cláusula de formalidade também rege a aceitação de uma oferta feita du-
rante a conclusão da reunião de mediação. “ (ANDREWS, 2012).

A solução de possíveis controvérsias sobre o meio ambiente poderia 
ser feita com a mediação e a conciliação por meio de disposição expressa 
da Lei Canadense. Na questão ambiental, há uma autoridade investida em 
sua função conciliatória com poder discricionário afetado por critérios de 
conveniência e oportunidade, amparados por uma norma que possibilita o 
uso da conciliação como processo legitimador para comutar a multa em 
serviços.

Outro detalhe que merece atenção quanto às formas consensuais de 
resolução de controvérsias refere-se à questão do consenso. É inegável que 
essas fórmulas devam ser aceitas pelas partes envolvidas, pois é uma téc-
nica que visa resolver a disputa (GONÇALVES, 2016). O objetivo seria 
induzi-los a encontrar soluções capazes de proporcionar satisfação mútua. 
É possível que um magistrado termine um caso sem resolver o mérito, caso 
entenda que a questão submetida à mediação ou conciliação seria resolvida 
com maior justiça e proporcionalidade. Isso não desafiaria o consenso? 
Nesse caso, o problema poderia ser resolvido com mais facilidade, o juiz 
não precisaria suspender o processo, e isso permitiria às partes no futuro, 
caso não haja acordo, proporem a mesma ação novamente.

4 JURISDIÇÃO AMBIENTAL CANADENSE

O Canadá é composto por treze divisões políticas: dez províncias e 
três territórios. De acordo com sua colonização tradicional, nove das pro-
víncias seguem o direito consuetudinário, e a única província francesa 
(Quebec) segue o direito civil. Nessa perspectiva, as decisões judiciais têm 
duplo papel em questões ambientais porque, além de resolver uma disputa, 
também funcionam como precedente judicial. 

No sistema jurídico canadense, por muitos anos, o acesso à justiça tem 
sido uma questão importante. Apesar dos inúmeros esforços realizados por 
legisladores, administradores legais e formuladores de políticas públicas, o 
Canadá não está entre os melhores países do mundo em termos de promover 
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acesso à justiça civil (ROBERGE, 2013) e à resolução alternativa de 
disputas. 

O Canadá foi um dos primeiros países do mundo a adotar um Modelo 
de Direito da Comissão das Nações Unidas sobre Direito Comercial Inter-
nacional sobre Arbitragem Comercial Internacional; o objetivo é desenvol-
ver uma regra uniforme a fim de harmonizar as disparidades contidas nas 
normas domésticas, especialmente tendo em vista sua situação, a qual não 
se encaixa em casos internacionais. Por exemplo, a Colúmbia Britânica 
tornou-se a primeira a adotar legislação sobre arbitragem. Mais tarde On-
tário, Alberta, Saskatchewan, Manitoba, Quebec, Nova Brunswick e Nova 
Escócia se juntaram. Isso resultou na criação da Lei de Arbitragem de 1991 
em Ontário. Haja vista o sistema misto do Canadá, vários fatores se desta-
cam: a transformação do papel dos precedentes; tratamento multicultural 
e multifatorial de soluções comuns e não lei baseada na administração da 
justiça; buscar soluções diferenciadas das oferecidas pelo positivismo so-
ciojurídico; “Prerrogativas conquistadas pelos tribunais para desprender 
disposições estatutárias por meio de princípios, enquanto atualização judi-
cial, e constitucionalizar assuntos” (ALMEIDA, 2013, p. 56).

O Canadá é um sistema federal. Algumas de suas províncias foram 
aderidas ao procedimento arbitral. Nessas províncias, aplica-se o direito 
interno a menos que sujeito à disciplina de arbitragem internacional. O 
que pode ser visto pela lei canadense é que a arbitragem pressupõe uma 
disputa. Por outro lado, é possível existir o que se chama de “avaliação”, 
cuja função básica seria a análise de danos específicos, subdividindo-se 
no que uma opinião pressupõe. A arbitragem é um processo quase judicial 
que admite várias categorias. O que geralmente se exige é um acordo para 
rejeitar a jurisdição dos tribunais.

Com relação a outro mecanismo aplicável ao meio ambiente, de ma-
neira específica, é a Resolução Alternativa de Disputas e Gestão de Con-
flitos, ou Gestão e Resolução de Conflitos, como fórmula de decisão para 
resolver conflitos. A mediação começou a acontecer no Canadá em 1980. 
Começou no setor público. Os resultados alcançados, dadas sua velocidade 
e sua eficiência, fizeram que várias províncias considerassem o instituto, 
especialmente na esfera familiar. Essa prática se tornou um processo preli-
minar de decisões judiciais (LAGO; LAGO, 2002, p.87).

Entre as fórmulas comuns existentes utilizadas nesse assunto específi-
co, segue-se um caminho apropriado quando surge algum tipo de mal-en-
tendido:
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Planejamento colaborativo: as partes concordam em colaborar para resolver 
diferenças. Isso geralmente é possível quando as partes interessadas são mais ou 
menos iguais e têm objetivos e interesses semelhantes. Disputas são “problemas” 
de gestão, sendo resolvidas muitas vezes por meio de comunicação e troca de 
informações. Pode ser necessário uma terceira parte neutra para garantir que as 
reuniões sejam abertas e produtivas. Negociação: as partes se reúnem frente a frente, 
com um facilitador para manter os canais de comunicação abertos para esclarecer 
mal-entendidos e percepções erradas à medida que o processo avança. Prevê-se 
um acordo sobre soluções aceitáveis ou pelo menos uma compreensão consensual 
da disputa. Às vezes, uma abordagem “track-two” de negociações não oficiais 
e reuniões formais são usadas se houver restrições na negociação oficial. Outra 
abordagem pode ser um workshop de “resolução de problemas” para tentar transferir 
o interesse individual para as necessidades mais básicas do eleitorado maior (Burton 
e Dukes 1990). Mediação: um processo mais formal, mas semelhante à negociação, 
geralmente necessário onde as posições permanecem inflexíveis. Uma terceira parte 
neutra tem o poder de intervir diretamente para fazer recomendações ou, no caso 
de arbitragem, tomar uma decisão vinculante ou consultiva. A mediação tornou-se 
comum na resolução de disputas relacionadas a recursos, especialmente na América 
do Norte (AYLING; KIMBERLY 1997, p. 182-185).

Os autores afirmam que existe uma fórmula aplicável em termos de 
resolução de controvérsias para resolução de disputas ambientais. A Rede 
Internacional de Florestas Modelo, por exemplo, oferece um modelo de 
mecanismo de gestão de conflitos. programa começou no Canadá em 1991. 
O objetivo era “enfrentar os desafios do manejo florestal sustentável pelo 
qual as necessidades econômicas, ambientais, sociais e culturais poderiam 
ser levadas em consideração”. Esse modelo expandiu-se com o apoio fi-
nanceiro canadense para incluir iniciativas florestais modelo no México 
e na Rússia, sob a ECO- 92. Os Estados Unidos também aderiram a essa 
Rede (AYLING; KIMBERLY 1997, p. 182-185).

Além disso, as infrações “crimes verdes” representam um meio de 
processar infratores ambientais (FOGEL; LIPOVSEK, 2013) no Canadá. 
Os autores afirmam que poucos crimes ambientais ou “verdes” são rela-
tados, menos ainda resultam em julgamentos criminais, e raramente re-
sultam em condenações. É assim que os crimes ou infrações regulatórias 
contra o meio ambiente são tratadas. As infrações contra o meio ambiente 
consistem em, por exemplo, “poluição do ar, poluição da água, desmata-
mento, caça da vida selvagem e despejo ilegal de resíduos perigosos”. No 
Canadá, o direito ambiental é muito enredado; esses crimes são conside-
rados “infrações regulatórias” ou “quase-crimes”, já que violam políticas 
municipais, provinciais, nacionais e internacionais. Não são uma violação 



Daniel Freire e Almeida & Abbas Pourhashemi & Edson Ricardo Saleme 

27Veredas do Direito, Belo Horizonte, � v.18 � n.41 � p.11-36 � Maio/Agosto de 2021

do Código Penal Canadense. Assim, o primeiro passo é examinar quais 
regulamentos foram violados e, em casos de sobreposição legislativa, qual 
regulamentação deve ser observada primeiro.

 Foi possível observar que não há disposições legais claras sobre a 
solução alternativa de litígios em questões ambientais. Existem muitas 
normas esparsas que permitem essa forma extrajudicial de composição 
controversa, dependendo do assunto sobre meio ambiente, conforme ex-
plicado abaixo.

4.1 Processo de mediação e tomada de decisão ambiental no Canadá

Mais recentemente, o Canadá passou a considerar o mecanismo de 
mediação um método para resolver questões ambientais. Adotando a me-
diação como meio de resolução alternativa de controvérsias, permite-se 
que os participantes alcancem uma resolução ideal de um recurso sem pas-
sar por um processo formal ou resolução judicial. O país é um exemplo 
importante nesse tema.

Nas leis e regulamentos federais, o “Environment Act” Capítulo 1 dos 
Atos de 1994-95, nos termos do art. 14, reconhece a resolução alternativa 
de litígios, incluindo, sem se limitar a, conciliação, negociação, mediação 
ou arbitragem no sistema jurídico canadense. Nessa perspectiva, quando o 
governo decide usar uma forma de resolução alternativa de controvérsias 
para resolver uma disputa, o Ministro, em consulta com as partes interes-
sadas e utilizando os critérios prescritos ou adotados pelo Departamento, 
a Lei Ambiental determina a forma de resolução de controvérsias a esse 
respeito (CANADÁ, SNS 1994-95).5

O elemento crucial encontrado nas mediações é a participação gratuita 
para todos os concorrentes. Ela foi projetada para oferecer uma solução 
justa para todas as partes. Por essas razões, é imprescindível que todos os 
concorrentes participantes da mediação o façam de boa-fé e entendam que, 
uma vez que terão uma proposta externa para a formação de sua própria 
resolução, o resultado final será mais significativo no cumprimento de suas 
próprias necessidades (EAB, 2020).

5 Nas Leis e Regulamentos da província de Alberta, por exemplo, casos como “Paul e Maria Davis 
vs Diretor de Parques e Meio Ambiente em Alberta (18 Junho 2020)”, “Andrew Reiffenstein vs. 
Diretor da Região Sul de Saskatchewan, Divisão de Operações, Parques e Meio Ambiente de Alberta 
(28 Abril 2020)”, e “Hochhausen vs Diretor, Regional Compliance, Região Red Deer-North de 
Saskatchewan, Parques e Meio Ambiente de Alberta (7 April 2020)”, demonstram que o Canadá 
procura por resoluções alternativas para que as partes encontrem uma solução para repararem danos 
ambientais em parques, como em tais situações (EAB, 2020).



SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS EXTRAJUDICIAIS AMBIENTAIS NO BRASIL E CANADÁ

28 Veredas do Direito, Belo Horizonte, � v.18 � n.41 � p.11-36 � Maio/Agosto de 2021

Portanto, as avaliações ambientais, por exemplo, são triadas por me-
diação, disponibilizadas como alternativa a um painel de revisão, envol-
vendo todas as partes interessadas na negociação do resultado de uma 
avaliação ambiental. Segundo Boyd, mais de 99,9% das vinte e cinco mil 
avaliações ambientais federais realizadas entre 1995 e 2000 foram triagens 
(2014, p. 152-154).6

Conforme mencionado por MULDOON et al. (2020, p. V), utilizar 
processos administrativos de tomada de decisão para proteger o meio am-
biente é uma das ferramentas relevantes utilizadas na legislação ambiental 
canadense.

Uma decisão tomada pelos Tribunais de Terras de Ontário traz uma 
decisão conjunta das instâncias judiciais da região:”[…] que julguem ques-
tões relacionadas ao planejamento do uso da terra, proteção ambiental e 
patrimonial, valorização da terra, mineração e outras questões ambientais”. 
Para ilustrar esse mecanismo, poderia ser mencionado o caso Kebick v On-
tário – Meio Ambiente, Conservação e Parques LII 41732 (EAB,2020). 
Trata-se de uma jurisprudência adequada, pois o recurso solicitado por Da-
vid Kebick (recorrente), residente no sudeste da propriedade da American 
Iron & Metal Company Inc., estava enfrentando impactos sonoros subs-
tanciais causados pelas operações da AIM Recycling Hamilton. O recor-
rente buscou algum tipo de ação da autoridade ambiental de seu recurso, 
por causa do licenciamento de uma atividade impactante (Aprovação de 
mudança ambiental no.9738-BFVHQK), nos termos s. 38 da Declaração 
de Direitos Ambientais, 1993 (“EBR”). Em 13 de dezembro de 2019, o 
Diretor do Ministério do Meio Ambiente, Conservação e Parques, emitiu 
uma licença especial para operar a empresa, de acordo com a Parte II.1 da 
AC de Proteção Ambiental (APA), declarando que, já que a empresa estava 
causando impactos sonoros substanciais, a licença suplementar agravaria 
ainda mais o problema. Portanto, deveria oferecer uma alternativa para 
reduzir o ruído. A decisão foi obtida por meio de uma resolução alternativa 
bem formulada do requerente.

Como afirmado no caso acima, o Tribunal de Revisão Ambiental de 
Ontário fornece um importante exemplo de como aplicar adequadamen-
te a resolução pacífica de disputas ambientais não judiciais no Canadá 
(WOOD, 2019, p. 123-127).
6 Do mesmo modo, a Columbia Britânica oferece o mesmo tipo de mecanismo para alcançar soluções 
sob o processo de mediação. Igualmente, podemos mencionar vários casos, como “GFL Environmental 
Inc. v. District Director, Environmental Management Act (25 de junho de 2020)”, “Canadian National 
Railway Company; Canadian Pacific Railway Company; BNSF Railway Company v. Delegate of the 
Director, Environmental Management Act (29 de maio de 2020)” e “Delfresh Mushroom Farm Ltd. v. 
Director, Environmental Management Act (14 de abril de 2020)”.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este artigo focou os sistemas jurídicos baseados no direito brasileiro 
e canadense para tratar casos ambientais. Ambos têm leis fortes de apli-
cação para proteger precioso bem para toda a humanidade. O Canadá, com 
dois sistemas diferentes e tendo como sistema principal o direito consue-
tudinário, admite em muitos casos o mecanismo extrajudicial para resolver 
disputas. O Brasil aumentou as possibilidades de resolução alternativa de 
controvérsias, oferecendo muitas possibilidades de conversão de penas em 
advertências simples ou outras punições menos severas, muitas vezes em 
detrimento da proteção ambiental.

Brasil e Canadá têm dois sistemas jurídicos diferentes. Eles têm polí-
ticas separadas para a aplicação de mecanismos de resolução de controvér-
sias relacionados às questões ambientais. O sistema jurídico brasileiro tem 
maior foco nos mecanismos de resolução de controvérsias não judiciais em 
casos ambientais em um uso mais permissivo de seus recursos para esse 
fim; há na Constituição um capítulo especial para o meio ambiente. Por 
outro lado, o Canadá, que tem como principal sistema jurídico o direito 
consuetudinário, não tem menção à proteção ambiental na Constituição. 
O poder de elaborar leis ambientais é compartilhado por governos provin-
ciais. O Canadá tem se envolvido gradualmente em uma espécie de meca-
nismo de resolução de disputas não judiciais em questões ambientais a fim 
de oferecer um tratamento mais eficiente nessas controvérsias.

No Brasil, a autocomposição é uma fórmula para a solução pacífica 
das disputas entre as partes. Há muitos regulamentos a esse respeito. Es-
tabelece conciliação e mediação como resoluções alternativas de disputas. 
A conciliação, conforme proposto pelo Programa de Conversão de Multas 
Ambientais (PCMA), nos termos da Instrução Normativa n. 3, de 29 de 
janeiro de 2020, do MMA, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade, permite a conversão de multas ambientais 
em serviços prestados por melhorias e restaurações da qualidade do meio 
ambiente. Esse processo discricionário da autoridade oferece solução ex-
trajudicial de controvérsias, possibilitando o diálogo entre as partes para 
que, com base nas propostas e soluções oferecidas, possam eleger uma so-
lução possível. Além disso, a Resolução 125 do CNJ, de 2010, possibilita 
que todos os cidadãos resolvam conflitos por meio alternativo de resolver 
as disputas de maneira pacífica. O Poder Judiciário deve criar Centros Ju-
diciários de Resolução de Conflitos e Cidadania para realizar sessões de 
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conciliação e mediação e audiências para fornecer uma solução para con-
flitos já estabelecidos, e oferecer meios de conciliação e mediação, além de 
fornecer orientação adequada aos cidadãos. Nos termos do Decreto, deve 
haver um Centro de Conciliação Ambiental, no qual se estabelece uma 
audiência de conciliação ambiental. 

É importante ressaltar que esse procedimento é adotado pelas leis e as 
normas não são um direito subjetivo; sob seus termos, poderia ser usado se 
a lei o admitir expressamente. Não é uma medida discricionária. Fica claro 
que não significa impunidade aos infratores, mas uma maneira de diminuir 
os processos judiciais e viabilizar uma justiça melhor e coordenar a justiça 
para todos.

O Canadá é uma federação na qual se aplicam o direito consuetudi-
nário e o direito civil. Alguns procedimentos poderiam ser adotados em 
situações nas quais haja a implementação de políticas públicas em termos 
ambientais, ou mesmo conflitos socioambientais. No Canadá, o direito am-
biental tem peculiaridades. Infrações contra o meio ambiente acarretam 
problemas consideráveis, como um impacto adverso contra a natureza e 
a saúde pública. Elas são consideradas “infrações regulatórias “ ou “qua-
se-crimes”, na medida em que violam políticas municipais, provinciais, 
nacionais e internacionais, razão pela qual são oferecidas aqui algumas 
jurisprudências das províncias canadenses. Não constituem uma violação 
do Código Penal Canadense. Algumas pesquisas sobre “crimes verdes” in-
dicam que estratégias apropriadas devem ser adotadas para controlar e pre-
venir esse tipo de ocorrência no Canadá. Eles não podem ser considerados 
um assunto insignificante, como muitos advogados afirmam. As consequ-
ências dos crimes verdes são consideráveis: eles podem prejudicar as gera-
ções presentes e futuras. Infelizmente, muitos crimes verdes permanecem 
livres de qualquer penalidade. Essa situação gera casos de impunidade, e 
não há espaço para falar sobre métodos alternativos de resolução de con-
trovérsias se leis pouco claras tratam de crimes verdes. Novas estratégias 
devem ser tomadas para processar crimes verdes naquele país.
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